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LEI V 1 754, DE 28 DE OLTLBRO DE 1997

(Autor do Projeto Depuudo Distrital Edimar Pireneus)

Dispõe sobre a criação de concha acústica na Região
Administrativa IV - Brazlándia.

Fhço saber que a Câmara Legislativa do Dismto Federal aprovou, o Governador do
Distrito Federal, nos termos do § 3" do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e
eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal, na forma do § 6Ü do mesmo artigo,
promulgo a seguinte Lei:

Art Io Fic3 criada, na Região Administrativa IV - Brazlándia, a Concha Acústica do
Veredinha.

An. 2" A concha acústica de que trata o artigo anterior será construída e implantada no
complexo de turismo, lazer e cultura onde se localiza o lago Veredinha. com os objetivos de1

I - constituir espaço físico adequado a prática e à promoção artística:
II - garantir local permanente para o lazer e o entretenimento da população:
Ml - promover a revelação de talentos artísticos.
Art. 3o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias.
Art 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
An. 5" Revogam-se as disposições em contrário

Brasília. 28 de outubro de 1997

Deputada LLCIA CARVALHO
Presidente \.^ •'

LEI N° 1.755, DE28DEOi;TL'BRODE 1997
(Autor do Projeto:Depuudo DistritalLuizEstevão)

Dispõe sobre o uso da faixa central dos Eixos
Rodoviários Norte e Sul de Brasília, RA 1.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Dismto Federal aprovou, o Governador do
Distrito Fedeial, nos termos do § 3° do an. 74 da LejOrgânica do Disuito Federal, sancionou, e
eu. Presidente da Câmara Legislanva do Distnio Federal, na forma do § 6o do mesmo artigo.
promulgo a seguinte Lei:

An. 1°A faixacentral dos EixosRodoviários Norte e Sulde Brasília fica transformada em
illia para refúgio de pedestres.

Parágrafo único São será permitida a colocação de elementos verticais estranhos ã
sinalizaçãode trânsitona ilha de que trata o caput

An. 2"A alteração prevista no artigoantenorficacondicionada ã apreciação emaudiência
pública, conforme o dispostono anigo 362da LeiOrgânica do DismtoFederal.

An. 3oEsta Lei entra em vigorna data de sua publicação.
An. 4o Revogam-se as disposições cm contráno.

Brasília. 28 de outubro de 1997

Deputada LI/CIA CARVALHO.
Presidente ^—•"
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LEI V 1.756. DE 28DE OUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Inclui • disciplina Iniciação a Qualidade Total no
currículo d» «colas de primeiro e segundo graus da
rede oficial de ensino.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
Distrito Federal nos termos do §3° do an 74 da Le, Orgânica do Dismto Federal, swconou e
eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal, na forma do §6° do mesmo annin
promulgo a seguinte Lei: s mesmoanign.

I n t" r !.ÍC* i'"''"^ "° "in"rUÍ0 daS CSC0las dc prim,:,ro c*V™*° S™ da rede pública

r„„. T 2" ° P°dCT l^™ T SCUS ÓrSâ0S comP«™« determinara acarga horana e oonteudo programaüco da disciplina, que devera basear-sc no método .Y„„. Í„„„ sl,L
Vrtrtvu i' i/nlvuÀc - 5S Hábitose Atitudes

proressrcs^oS^LlESfe,Pr0m°VCra ' """"^ ' *""*> "mpl™™" *»
orçamerrária^uar1""™^30 '"" ^ f'" """''""'̂ à™S'̂ a° d< "°'a<°« a'"

An.5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art.6oRevogam-se asdisposições em contrário.

Brasília. 28 dc outubro dc 1997

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente

LEI .V 1.757.DE03 DENOVEMBRO DE 1997
(Autordo Projeto: Depuudo Distrital AdãoXavier)

Dispõe sobre a mudança de uso do lote 22doConjunto
G da Quadra 5 da Vila Varjão do Torto, na Região
Administrativa do Lago Norte - RA XVIII.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
Distrito Federal, nos termos do §3o do an. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e
eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6° do mesmo anieo
promulgo a seguinte Lei:

An. Io Oimóiel denominado lote 22 do Conjunto Gda Quadra 5 da Vila Varjào do
Tono. na Região Administrativa do Lago None - RA XVIII. passa a ser destinado i atividade
cultuaido tipo templo religioso.

Art. 2" OPoder Executivo adotará as medidas necessárias ao fiel cumpnmcnto desta Lei.
Art. 3o Esta Leientra em vigor nadata desua publicação.
An. 4oRcvogam-scas disposiçõesem contrario.

Brasília. 03 dc novembro de 1997

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente ^ •J

LEI N* 1.758, DE05 DENOVEMBRO DE1997
(Autor do Projeto: Depuudo Dismul Filippelli)

Amplia área para a localização da Paroquia Santa
Maria,na Região AdministrativaVU - Paranoá.

F"ço s"bcr V ' Câmara Lcpslativ, do Dismto Federal aprovo,,, o Governador do
Distrito Federal nos termos do §3" do an. 74 da Le, Orgânica do Distrito FederaL sancionou, c
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eu. Presidente da Câmara Legislativa do Dismto Federal, na forma do §6° do mesmo artigo
promulgo a seguinte Lei:

An I* Fica ampliada aárea dolote 14 da Praça Central do Paranoi - RAVII. destinada á
Paroquia SanaMaria, mediante a incorporação daárea livre situada entre este e o lote 13.

Art. 2"A área do lote 13 constituirá espaço livre deusopúblico.
An.3°Odisposto nesta Lei será incorporado aoPlano Diretor do Paranoi. emconsonância

com o PlanoDiretorde Ordenamento Territorialdo Distrito Federal.
Art 4"O Poder Executivo, por intermédio dos órgãos competentes, tomará asnecessárias

providências para o cumprimento da audiência pública dc que trata o an. 51. ij 2°. da Lei
Orgânica do Distrito FederaL para Fins da incorporação da área objeto desta Lei.

Art i' 0 Poder Executivo, no prazo dcnovenu dias, adotara os procedimentos necessários
ao cumprimento desta Lei.

An. 6*Kevegam-sc asdisposições cm contrário.

Brasília. 05 dc novembro de 1997

Deputada LÚCIA CARVAlJiD
Presidente

LEIN* 1.759, DE05 DENOVEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Depuudo Distriul Edimar Pireneus)

Cria o Programa deAbrigo Familiar doIdoso.

n ~JTa "í" m " <:ÍBm LcS'slanv« d0 Di""'° F*°«al aprovou, oGovernador doDismto Fedcrtd. nos termos do §3" do an. 74 da Le, Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e
;LXXi^rLcs,slanva do Distm°Fcdcrai- -a <°™du 5*•d- —° -*°
do n;,^ f"f",Cri"dC ° P'°eram' de Abri8° Familiar do Idoso para as famílias de baixa renda

Z^tt^c^cZ r*"^"^ P°der Píb',C0 C°m ' """'"^ * «>,nun,dadcde idade Considera-se idoso para os fins desu Le, apessoa com mais dc 65 anos
H„ ^ ^ Entó"dc:SC P°r Abri6° Famui« do Idoso um cômodo independente para moradiado idoso, construído junto aresidência d. família beneficiária do programa, de acordo com
especificações técnicas expedidas pelo Poder Executivo

benefic,^,f0.rC0 "" ""•*' ^ ^^ °U ^ "va com «"ipanhciro também ,doso obeneficio instituído no capu, será concedido uma vez, em favor do casal
Art. 3° São objeavos do Programa dc Abrigo Familiar do Idoso

sua familiar""" ' """""^ C°C<""0r,° do ,doso "ela res™ de espaço pnvat.vo na casa de
II -«segurar obem-estar eaintegração do idoso na família ena comunidade
Art.4 As lamilias beneficiárias do programa deverão:
I- comprovar amoradia da pessoa idosa em sua residência
II - dispor de renda mensal de até cinco salários mínimos
III - residir noDistrito Federal há pelo menos cinco anos
Art. 5" Cabe ao poder público, pelo órgão competente

examel^T"^ "" '"""^ **" *"""^'^ "«» L" »«*»•«
II - implementar o Programa dc Abrigo Familiar do Idoso:
III -acompanhar eavaliar aefetividade do programa

sua publicaçl0 ^ E™'"ly"' reBul™,en,*rt «U Ld "° P™° dc noventa dias conudos de
Art. 7° Revogam-scas disposiçõesem contrário.

Brasília. 05 dc novembro de 1997

*£
DepiitatUjiCCIA CARVALHO

^ Presidente

LEIN- 1.760, DE05 DENOVEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Depuudo Dismul Benício Tavares)

Altera a destinação deuso dos lotes localizados navia U
I do Setor QNJ da Região Administrativa de
Taguatinga - RA III.

Faço saber que aCâmara Legislativa do Distnto Federal aprovou, o Governador do
Distrito Federal, nos termos do §3° do an. 74 da Lei Orgânica do Distnto Federal, sancionou, e
eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do §6° do mesmo anigo
promulgo a seguinte Lei: fc '

*" '" Flc,1,a1l,"ada P"" ""> ™'° residencial e comercial a destinação dos loteslocalizados na v,a U1do Setor QNJ. na Região Administrativa de Taguatinga -RA III
An. . Fica alterado ogabanto das edificações dos lotes dc que traü csu Le. par. até três

pavimcmos e um subsolo.

§T Auxa máxima dc ocupação calaxa máxima de construção passam aser de cem Dor
cento ctrezentos por cento da arca do lote. respectivamente, não computada aárea do subsolo

S- Us pavimcmos supenores dcstinam-sc exclusivamente ahabitação
\ y O subsolo desüna-se exclusivamente a garagem, depósito e compartimcntos de

permanência rransitona.
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Art. 3"A altura máximada edificação, contada a partir dacotade soleira.
c meio. excluída a caixa d'água

Art. 4oEstaLei entraem vigor na datadc sua publicação
An. 5o Revogam-se as disposições em contrario.

Brasilia. 05 de novembro de 1997

Deputada LÚCIA CARVXLJIC
Presidente

LEI N° 1.761, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Daniel Marques)

Dispõe sobre treinamento dos integrantes da Policia
Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia
Civil do Distrito FederaL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
Distrito Federal nos termos do § 3o do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e
eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo,
promulgo a seguinte Lei:

Art. P Os treinamentos físicos para formação ou aperfeiçoamento dos integrantes da
Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da Policia Civil do Disuito Federal serão
obrigatoriamente acompanhados por representantes da sociedade civil.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a sociedade civil será representada
pelo Ministério Público, pela Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal, por
associações representativas das corporações e pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3* Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 05 de novembro de 1997

Deputada LVCíA CARVAÍHO
'' Presidente \—J

LEI N* 1.762, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Edmar)

Reserva área localizada na área de relevante interesse
ecológico Parque Juscelino Kubiischek para
implantação do Pólo Culturalde Taguatinga, RA XXL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
Distrito Federal, nos termos do §3°do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e
eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6o do mesmo artigo,
promulgo a seguinte Lei:

Art Io Fica reservada área localizada na área de relevante interesse ecológico - AJUE
Parque Juscelino Kubitschek para aimplantação doPólo Cultural deTaguatinga, RA-I1I.

§ Io O Poder Executivo, no decreto de regulamentação desta Lei. após audiência pública,
delimitará a áreaque abrigará o PóloCultural.

§ 2" O decreto de regulamentação observará, noquecouber, o disposto naLein" 1.002 de
2 dc janeiro dc 1996.

Art 2o OPólo Cultural de Taguatinga será constituído poi edifícios que abriguem, isoladas
ou em conjunto, fundamentalmente, as seguintesatividades:

I - biblioteca pública;
ÍI - escola dc música;
III - orquestra sinfônica;
IV - auditóriode mulbuso paragrandes eventos;
V - teatro de arena;
VI - oficinas de artesplásticas;
VII - oficinas deartes cênicas, de vídeo, deáudio e detelevisão;
VTU - oficinas de literatura;
DC- oficinas de música;
X - oficinas de dança;
XI - outras atividades dacultura em geral.
Art. 3o Ainstalação eo funcionamento do Pólo Cultural de Taguatinga serio regidos pelas

legislações cultural eambiental vigentes, devendo ser precedidos deplano diretor aser elaborado
pelo Poder Executivo com a participação da comunidade que represente, especialmente, os
segmentos das atividades citadas no art. 2*desta Lei.

Parágrafo único. Na formulação do planejamento a que se refere o caput, serão
consideradas as seguintesdiretrizes:

I - definição do uso do Pólo Cultural de Taguatinga com requisitos de segurança para a
proteção dos recursos naturais da ARJE;

D - definição de espaços para a pratica de lazer e recreação e doVequipamentos
correspondentes, complementarmente á infra-estrutura da AJUE;

HI - desenvolvimento de programas culturais multidiscipünares passíveis de integração
com as atividades da AJUE;

IV• abertura do Pólo Cultural de Taguatinga às diferentes vertentes da cultura em geraL
objetivada semprea revelação de talentosartísticos e culturais;

V • definição da prioridade do uso do Pólo Cultural dcTaguatinga para a execução de
programas oficiais, objetivada a integração das atividades dc educação c cultura.

Art. 4* A denominação do Pólo Cultural dcTaguatinga será escolhida coma participação
dos moradores da Região Administrativa de Taguatinga. mediante concurso público
regulamentado pelo Poder Executivo.

§ Ia Na regulamentação prevista no caput, será assegurada a participação dos estudantes
dos estabelecimentos de ensinopúblicose particulares.

§ 2* O concurso dc escolha dadenominação do Pólo Cultural deTaguatinga, acritério do
poder público, poderá ser promovido pela iniciativa privada, desde que não acarrete ônus ao
erário público.

Art.5* O poder público poderá fumar coma iniciativa privada contratos dearrendamento e
de concessão de uso, mediante processo ücitatório, para exploração de serviços do Pólo Cultural
de Taguatinga.

Parágrafo único. Será rescindido o contrato de arrendamento oude concessão de uso para
quaisquer atividades no Pólo Cultural de Taguatinga. que não cumprir com as finalidades do pólo
oucolocar emriscoos recursos naturais daAJUE Parque Juscelino Kubitschek.

Art 6* O Poder Executivo poderá celebrar acordos, convênios e contratos decooperação
com instituições públicas e privadas nacionais e internacionais, para a construção do Pólo
Cultural ou para a exploraçãode suas atividades.

Art. 7*As despesas decorrentes da implementação desta Lei correrão à conta dc recursos
do orçamento do Distrito Federei.

Art 8°O Poder Executivo regulamentará estaLeino prazo de noventa dias.
Art 9aEstaLei entraem vigornadatadc suapublicação.
Art. 10.Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, 05 de novembro de 1997

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente

LEI N* 1.763, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1997
(Autordo Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Institui o Programa Comunitário de Alfabetização de
Adultos.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
Distrito Federal, nos termos do§ 3°doart74da Lei Orgânica doDistrito Federal, sancionou, c
eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federai, na forma do § 6o do mesmo artigo,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1* Fica instituído o Programa Comunitário de Alfabetização de Adultos.
Parágrafo único. O Programa Comunitário de Alfabetização de Adultos objetiva ensinar

adultos a ler e a escrever em sua própria comunidade, com o auxilio de monitores qualificados
residentes na mesma localidade.

Art T A Fundação Educacional do Distrito Federal identificara nas comunidades pessoas
qualificadas aexercer a função demonitores e lhes oferecerá treinamento especifico.

Art3'OPoder Executivo cadastrará osalunos do Programa Comunitário de Alfabetização
de Adultos inscritos pelos monitores.

Art 4' O Poder Executivo propiciará as condições facilitadoras do processo dc ensino-
aprendizagem, nelas incluídas livros e material didático para osalunos, quadros-negros e outros
meios didáticos paraos monitores.

Art. 5* As aulas serão ministradas em quaisquer espaços físicos próximos á residência dos
alunos, postos ádisposição do programa por órgãos do poder público, por entidades religiosas ou
culturais ou pela iniciativa privada, bemcomo em residências particulares, preferencialmente a
dos monitores.

Parágrafo único. Ao Poder Executivo cabe autorizar a utilização de prédios públicos ou
negociar a cessão de espaços privados para a execução do Programa Comunitário de
Alfabetização de Adultos.

Art 6o O Poder Executivo, a título dereconhecimento pelo relevante serviço prestado á
comunidade, oferecerá aos monitores, mensalmente, cesta alimentícia ou outro benefício a ser
definidona regulamentação destaLei.

Art 7o O Poder Executivo poderá firmar acordos ou convênios com a iniciativa privada
como objetivo de implementar e operacionalizar o disposto nestaLei.

Art 8* O Poder Executivo regulamentará esta Leino prazo denoventa dias.
Art 9" EstaLei entraem vigor na datade sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 06 de novembro de 1997

•yú~^
Deputada.LTJCIA CAtWAUIO

Presidente

LEI N" 1.764, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1997
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Manoel de Andrade)

Destina área para implantação do letor de serviços
funerários nas Regiões Administrativas do Distrito
FederaL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do
Distrito Federal, nos lermos do §3°do an 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e
eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do §6o do mesmo artigo,
promulgo a seguinte Lei:
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Art 1° Fica dcsonada área para implantação do setor de serviços funerários nas Regiões
Administrativas do Distrito Federal

Art. 2°As Administrações Regionais determinarão a localização e o tamanho dasáreas dc
que trata esta Lei.

An. 3° Será concedido pela Administração Regional alvará de funcionamento a dtulo
precário ás funerárias queádata da publicação desta Leiseachem instaladas e cm funcionamento
na respectiva Região Administrativa

§ 1° A concessão do alvará de que trata este artigo Oca condicionada á anuência dos
vizinhos situadosà distancia dc até cinqüentametrosdos estabelecimentos funerários.

§ :° O alvará deque trata este artigo terá validade até que o poder público estabeleça em
cada Região Administradva o local onde as funerárias devem funcionar.

Art. 4° O Poder Executivo, pelos órgãos competentes, tomará as necessárias providencias
para adequar o disposto nesta Lei ao planejamento c á consolidação urbanisdea das Regiões
Administrativas do Distnto Federal.

Art. 5o Esta Leientra cm vigornadata de suapublicação.
Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. OGde novembro de 1997

Deputada LUCLA CARVALHO
Presidente

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Obs.: Dc acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias
serão realizadas as segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

A) COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA n° 045/97, de
autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVÃO, que acrescenta
parágrafo ao art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

PR.AZO P.VRA EMENDAS Io Dia:

Ultimo Dia:
10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 273/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao humorista MANFRIED
SANTANA - DEDÉ SANTANA.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO ti' 274/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor SÓSTENES APOLOS
DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 275/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BENÍCIOTAVARES, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor CARLOS ALBERTO
DUARTE ABDALLA.

PR.AZO PARA EMENDAS X° Dia:
intimo Dia:

1311/97

20/11/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 276/97. de autoria

doía) Sr(a). Deputado(a) DANIEL MARQUES, que concede Título de
Cidadã Honorána de Brasília â Senhora STELLA DOS
CHERUBINS GUIMARÃES TROIS.

PR.AZO PARA EMENDAS X" Dia:
Ultimo Dia:

13 11/97
20.11 97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 277/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA que concede Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre ANTÔNIO BERNARDO
MONTEIRO.

PRAZO PARA EMENDAS \° Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 304/97, de autoria doía)
Sr, a). Deputado(a) ODILON AIRES, que dispõe sobre a destinação
de área para construção de Centro de Atividade do Movimento
Encontro de Casais com Cristo - ECC e dá outras providências.

PR.AZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 305/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ODILON AIRES, que dispõe sobre a destinação
de área na Região Administrativa do Cruzeiro, RA-XI, para o
Movimento da Renovação Carismática Católica de Brasília e dá
outras providências.

PRAZO P.ARA EMENDAS X° Dia:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 306/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) CLÁUDIO MONTEIRO, que dispõe sobre a
enação do Parque Agropecuário de Planaltina-DF - RA VI e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l.°Dia:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 307/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVÃO, que proíbe o uso que especifica
em lotes residenciais.

PR.AZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 308/97, de autoria doía)
Sr(a). Deputado(») LUIZ ESTEVÃO, que dispõe sobre a ampliação
de área destinada a Catedral Militar do Brasil e dê outras
providências.

PR.AZO PARA EMENDAS rDt»:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR •' 309/97, de autona do(a)
Sr(a) Deputado(a) MANOEL DE ANDRADE, que raserva área no
Setor Noroeste, às margans da Via EPIA (DF-003), para
instalação de empresas revendedoras de automóveis e dá outras
providências.

PR.AZO P.ARA EMENDAS X' Dí«:
Ultimo Dta:

10'11 97
17'1I.'97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 310/97, de autona do(a)
Sr(a). Deputado(a)DANIEL MARQUES, que dispõe sobre o uso dos
lotes que especifica nas Agrovilas Cariru e Capão Seco, Região
Administrativa VII - Paranoa.

PRAZO P.ARA EMEND.AS l°Dia:
Último Dia:

10/11.97
17/11/97

- FROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 311/97, de autoria doía)
Sr(a). Deputadoía) RENATO RAINHA que amplia lote na Região
Administrativa I - Brasília.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 312/97, de autoria doía)
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVÃO e OUTROS, que dispõe sobre o
uso dos lotes situados no canteiro central da Estrada Parque
Península Norte- EPPN que especifica e dá outrasprovidências.

PR.AZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 313/97, de autoria dos
Srs. Deputados ZE RAMALHO e GERALDO MAGELA que dispõe
sobre a desafetação de bem de uso comum do povo e dá outras
providências.

PR.AZO PARA EMEND.AS l°Dia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 314/97, de autoria do(a)
Sr(a). Depmado(a) WASNY DE ROURE, que desafeta áreas nas
Quadras de 01 à 13, e 15, 17, 19, 21 e 23 da QNL de Taguatinga.
para implantação de programa habitacional de servidores públicos
do Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS X° Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97
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- PRO.IETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 3íS '
Sría). Deputado(a) CÉSAR LACERDA que aitar*
lote que especifica na cidade-satéMe da Sams:
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo !>!«:

doía)
?o do
utras

i3.il/97
20,11 97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 316/97. de autona do(a)
Sría). Deputadoía) CÉSAR LACERDA que dispõe sobre a
ampliação do lota que especifica em Brasília - RA I, e dá outras
providências.

PR.AZO PARA EMENDAS fDia:
Ultimo Dia:

13,1 1 97
20.-11 97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTARn° 317/97,de autona doía)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA que altera as normas de
edificação uso e gabarito do Setor de Oficinas Norte - SOF/N,
RA-I estabelecidas na NGB 113A3 e NGB 114/93.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DELEI COMPLEMENTAR n°318/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVÃO, que reserva área para atividade
culto no local que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2562/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
CLÁUDIO MONTEIRO, que dispõe sobre a desafetação e
concessão de uso de áreas utilizadas por instituições de Ensino
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3343/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que estende aos dependentes dos servidores
públicos do Distrito Federal osbenefícios da Lei n" 1.593, de 25 de
julho de 1997, e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE LEI ri"3344/97, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre a criação de centro profissionalizante
destinado a deficientes físicos na Região Administrativa de
Samambaia.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE LEI n" 3345/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre a aprasantaçâo do aventos culturais
nos órgãos das administrações direta e indireta do Distnto Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dta:
Ultimo Dia:

10/11/97
1711/97

- PROJETO DE LEI n° 3346/97, de autona do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER que dispõe sobre incentivo fiscal para a realização de
projeto de geração de postos de trabalho, no âmbito do Distnto
Federal.

PR.AZO P.ARA EMEND.AS U-Día:
Último Dia:

lO'H-97

17 11/97

- PROJETO DE LEI n° 3347/97, de autona doía) Sr(a). Deputado(a)
MIQUÉIAS PAZ, que dispõe sobre proibição de anúncios de
recrutamento e seleção de pessoal que contenham a idade como
critério de seleção.

PR.AZO P.ARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

10/11/97
17/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3348/97, de autona do(a) Sr(a). Deputado(a)
ZE RAMALHO, que dispõe sobre a instalação de sistema de
vigilância eletrônica nos postos de abastecimento de
combustíveis, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

10/11/97

17/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3349/97, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
LUIZ ESTEVÃO, que define a exclusão dos elementos que
especifica da área máxima de construção.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

13-11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3350/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
LUIZ ESTEVÃO, que dispõe sobre o dimensionamento mínimo
para vãos de aeraçãoparaedificações no Distrito Federal

PRAZO PARA EMEND.AS 1° Dia:
Último Dia:

13/11/97
20/11.97

- PROJETO DE LEI n° 3351/97, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que dispõe sobre a forma de cálculo das obras
que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11'97

- PROJETO DE LEI n" 3352/97 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que flexibiliza a aprovação de projetos
urbanísticos nos casos que especifica.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO PE LEI n" 3353/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
LUIZ ESTEVÃO, que dispõe sobre paràmatros mínimos dos vãos
dailuminação para edificações no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20.11.97

- PROJETO PE LEI n" 3354/97, de autona do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que dispõe sobre critérios para cálculo da área
máxima de construção de projetos de arquitetura.

PRAZO PARA EMENDAS X' Dia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO ÇE LEI n° 3355/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que define procedimentos simpificadores para
aprovação deprojeto dasedificações que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n" 3356/97, de autona do(a) Sr(a). Deputado*»
LUIZ ESTEVÃO, que institui, no âmbito do Distrito Federal, o
Programa de Assistência Judiciária.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3358/97, de autoria do(a) Sr(aY Deputado(a)
DANIEL MARQUES, que transforma o Centro de Ensino de 1
Grau do PAD/DFem Centro Educacional do PAD/DF e dá outras
providências.

PRAZO P.ARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3359/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, queestabelece novas regras para o Programa
de Desenvolvimento Econômico - PRODECON para os micros e
pequenos empresários da QE-38 do Setor Residencial. Industna e
abastecimento - SRIA, Região Administrativa X, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3360/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
MIQUÉIAS PAZ, que dispõe sobre a formação e capacitação
profissional para o ensino de auxilio à enfermagem na Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3361/97, de autoria doía) Sr(a) Deputadoía)
ODILON AIRES, que dispõe sobre a inclusão da disciplina
informática nos currículos do ensino fundamental e médio das
escolas da rede pública do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMEND.AS VDia:
Ultimo Dia:

13 .'11-97
20.il/97

- PROJETO DE LEI n° 3362/97, de autona do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCO LIMA que dispõe sobre a implementação do
assentamento habitacional do Bairro Nossa Senhora de Fátima,
em Planaltina (RA IV).
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PRAZO P.ARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO PE LEI a' 3363/97, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que veda o uso que especifica em zona urbana
de uso predominantementehabitacional, e dá outras providências.

PR.AZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3364/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que define área para programa de
regularização de assentamento habitacional em Sooraomho, e dá
outras providências.

PR.AZO P.ARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3365/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que define regras de segurança em shows
realizados em ambientes fechados.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

17/11/97
24/11/97

B) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 025/96, de autoria do(a)
Sr(a). Deputadoía) LUIZ ESTEVÃO e OUTROS, que dispõe sobre a
aplicação de juros moratórios aos tributos não pagos na data do
vencimento.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11 97
20/11/97

- PROJETO PE LEI n° 331/95, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que dispõe sobre a exploração e remuneração
de serviços ou linhas do Sistema de Transporte Público Coletivo e
dá outras providências.

PR.AZO P.ARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 1191/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - Maninha, que dispõe sobre a obrigação de
informações relativas às substâncias componentes de produtos
alimentares industrializados, ao público consumidor.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n" 1414/96, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que dispõe sobre a ampliação de uso e normas
de construção, para os lotes que especifica na Região
Administrativa de Ceilândia, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 1798/96. de autoria doía) Sría). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA que dispõe sobre o uso de JET SKIe demais
veículos aquáticos por menores de 16 anos, e dá outras
providências.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 1908/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que estabelece procedimentos para realização
de concurso nas empresas públicas do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2122/96, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
TADEU FILIPPELLI, que dispõe sobre a isenção do ÍCMS para os
produtosmanufaturados por olarias familiares.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

17/11/97
24/11/97

- PROJETO DE LEI n* 2143/96, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
TADEU FILIPPELLI, que dispõe sobre a alienação de lotes
situados no Bairro Águas Claras da cidade-satélite de Taguatinga

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO QE LEI »' 2«02/»7, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
LUIZ ESTEVÃO, que defina procedimentos para a guarda de
veículos em estacionamentos.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO PE LEI n" 2747/97. de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
LUIZ ESTEVÃO, que disciplina a distribuição de propaganda ou
informativo pormeio de panfletos.

PR.AZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2971/97, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
LÚCIA CARVALHO, que dispõe sobre a publicação de relação
dos devedoresde multas porpoluição e degradação ambiental.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

O COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 061/97, de autoria doía)
Sr(a). Deputadoía) RENATO RAINHA que desafeta área pública de
sua primitiva destinação, na Região Administrativa de Samambaia
(RA XII).

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n' 081/97. de autoria doía)
Sría). Deputadoía) RENATO RAINHA que amplia área para obras
sociais e atividades religiosas da Igreja Matriz Santa Luzia, na
Região Administrativa de Samambaia (RA XII).

PRAZO P.ARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 087/97, de autoria do(a) Sr<a). Deputado(a)
RENATO RAINHA que amplia área para obras sociais e
atividades religiosas da Capela São José, na RegSo
Administrativa de Samambaia (RAXII).

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2275/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre o programa de alimentação escolar da
Rede Pública do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n" 2370/96, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
MIQUÉIAS P.AZ, que dispõe sobre o "Dia do Rock" no Distnto
Federal e dá outras providências.

PR.AZO P.ARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

í TPr^0,S?9,^LEI n° l4l9/96- £ autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)LUIZ ESTEVÃO, que define cnténos para o cercamento de
terrenosdestinados à chácaras, situados no Sator de Habitações
Individuais Sul- SHIS, RA XVI. ^

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

inJ^xT^DDELEi n° 2477/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre a cnaçâo da área e implantação
do Centro Cultural de São Sebastião (RA XIV) e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

"PROJETO PE LEIn° 2481/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
LUIZ ESTEVÃO, que dispõe sobre o cercamento de áreas frontais
e laterais de lotesresidenciais em Candagolàndia.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

: ™<"p™,PE LEI " 2607/97 de autoria doía Sr{a). Deputadoía)
LUIZ ESTEVAC que dispõe sobre a colocação de guarita na 0L
12doSetor de Habitações Individuais Sul- SHIS, RÃ XVI
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PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

: ;/yy
1/97

- PROJETO DE LEI n° 2683/97, de autoria do(a) S. .putado(a)
MARCOS ARRUDA que dispõe sobre a doação ... óculos de
graus aos alunos da rede pública de ensino pertencentes a
famílias de baixa renda e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

17/11/97
24/11/97

- PROJETO DE LEI n" 26Í7/Í7, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA que estabelece a obrigatoriedade de análise
das profundidades das águas do Lago Paranoâ e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2688/97, de autoria doía) Sría). Deputado(a)
M.ARCOS ARRUDA que institui o Programa Cidadania Educativa
ao Estudante - PRODUCAR e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n" 2699/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
WASNY DE ROURE, que dispõe sobre o aproveitamento de
pessoas portadoras de deficiências nos casos queespecifica e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n" 2731/97, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
JOSE EDMAR, que reserva área para a construção do Hospital
Regional de Samambaia no local em que menciona e dá outras
providências.

PRAZO P.ARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2733/97, de autoria doía) Sr(aV Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a instalação de Unidade de
Terapia Intensiva - UTI - nos hospitais regionais da Rede Pública
do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO PE LEI n" 2775/97. de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que cria área para implantação da Sede do
Movimento Neocatecumenal do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n" 2782/97, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que cria o Projeto de Erradicação do
Analfabetismo no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2789/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que estabelece programa de Incentivo ao
Esporte para crianças carentes.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Último Dia:

17/11/97
24/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2808/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
MARCOS ARRUDA que autoriza ao Governo do Distrito Federal a
desafetar área em cada Cidade Satélite para construção do
"MUSEU DA SATÉLITE" e dá outras providências.

PRAZO PARA EMEND.AS V Dia:
Último Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2828/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
MARCOS ARRUDA que institui o sistema alternativo de marcação
de consultas médicas, junto aos hospitais e postos de saúde da
rede pública, via telefone e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2850/97, de autoria doía) Sr(a)- Deputadoía)
BENÍCIO TAVARES, que determina à Administração Direta,
Indireta, de Autarquias e de Fundações do Distrito Federal, que
nos remaneiamentos de funcionários dê tratamento preferencial
aos servidores deficientes ou que tenham dependentes
deficientes.

PRAZO PARA EMENDAS
iDk:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2868/97, de autoria do(«) Sr(>). Deputadoía)
CÉSAR LACERDA que desafeta a área que especifica nacidade-
satélite do Gama e dá outras providências.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2889/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MIQUÉIAS PAZ, que autoriza o Poder Executivo do Distnto
Federal a desafetar área pública de uso comum do povo que
especifica, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia.

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 2931/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCO LIMA que declara de utilidade pública a Central
Operacional da Faixa do Cidadão - Uma Família a Serviço da
Comunidade.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3010/97, de autona doía) Sr(a). Deputadoía)
WASNY DE ROURE, que incluia realização de cultos ecumênicos
nas comemorações oficias do Distrito Federal.

PRA7.Q P.ARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

13/11/97
20/11/97

- PROJETO DE LEI n° 3013/97. de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
CLÁUDIO MONTEIRO, que dispõe sobre a inclusão do Encontro
Nacional de Capoeira no calendário oficial de eventos do Governo
do Distrito Federal.

PR.AZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

13/11.'97
20/11/97

NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessões previstas.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

CONVOCAÇÃO
31" REUNIÃO ORDINÁRIA

De ordem do Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justice, Deputado
Renato Rainha, nos termos do art. 44 do Regimento Interno, ficam convocados os
membros desta Comissão para a 31' Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 19 de
novembro de 1997, às 8horas, na Sala de Reuniões das Comissões, para apreciação
da pauta publicada no Diário da Câmara Legislativa do Distrito FederaL de 10 de
novembro do corrente, às páginas4 a 11.

Em 14 de novembro de 1997.

(a) Brasil José Braga,Coordenador

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO EFINANÇAS

CONVOCAÇÃO

D* ordemdo Excelentíssimo Senhor Deputado Marco Um». Presidente da
Comissão da Economia, Orçamento a Finança*, «cam o* membroe desta Comissão.
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começados para a S* Rauniáo Extraordinária, a realtzar-se no dia 18de novembro, terça-
Mra, as 14:00 horas, na Sais de Reuniões da Comissão, para apreciação dos pareçam
parciais sobre o Projeto de Lei n° 3.261/97, que 'Estima Receita e fixa a Despesa do
Distrito Federal para o exercido financeiro de 1998".

i, 14 de novembro de 1997

CINTHYA MESQUITA BERALD)
Comissão da Economia, Orçamento e Finanças

Coerdenadora

Tomada de Preços

Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tomada d* Preços n2 013/97
Aviso de Abertura das Propostas

A Comissão Permanente de Licitações designada pelo
Ato da Mesa Diretora de H2 035/97 e alterada pelo
ato na 045/97, comunica as empresas participantes
da licitação em referência, que a abertura das
propostas de preços será realizada no dia 18/11/97
às 10 horas.

Brasilia-DF, 14 de novembro de 1997.

A Comissão

DF-LETRAS


